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ESTADO DO PARAruÁ

courssÃo DE coNsTrrurçÃo E JUSTrÇA

JA nlclpal de Cascaver:l ôçu )_lPARECER N" 175, DE 2021

PROJETO DE LEI N" L1.6, DE 2027

rlo

nRonosrçÃo, orspÕE soBRE o pLANo rLURIÂNUAL Do uuxtcÍpIo DE
cASCÀvEL pARÂ o t ERÍooo DE 2022 A zo25. ppl

PROPONENTE; Prefeito Municipal
RELÂTOR: MazuttilPSC

PÂRECER DA coMrssÃo' r'evonÁver

I _ RE,LÂTORIO

Compete à Comissão de Constjtuição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

O Anteprojeto aptesentado pelo Executivo visa dispor sobre o Plano Plurianual do Município de

Cascavel parr- o período de2O22 a2025. PfA. Segue a jusuficativa:

A proposta inclui programa.r e metas que têm por objeÍiuot conreliqar o anseio da população pzr am modelo de

geslão de aho desempenho, para eleuar o Município de Cascauel a um nouo palamar de desenuolvimento ecoruômico,

sodal e bumano, em ,tm processo integrado, continuo, suslentáue/ e fulurisla, esíimalando a prodwção e o mundo

dot negícios, a geração de riqweTa, emprego e renda, eleaando a qwalidade de uida da população e criando um

anbientefauoráaelpara que este s/a um lugar de oportunidadel

O desenuoluimento do Município é o objeliuo fnal do conlanto de açõet gouernamenlais, detenuoluimentl €.il'e

enÍendido em sua plenitude, com políticas pilblicu inlegradaq onde o planelamenlo, a

moderniçação administratiua e os ganltos de efdênda clnczrrem Para aperfeiçoar os renlíadol
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O presente projeto apresentado pelo Chefe do Executivo Murucipal visa insutuu o Plano

Plurianual paÍa o quadriênio 2022 a 2025 do Município de Cascavel, em cumprimento ao disposto no art. 165,

parâgtafo 1", da Consutuição Fedetal, estabelecendo, para o petíodo, os pÍogramas com seus respectivos

objetivos, indicadores e montantes de Íecursos a seÍem apücados em despesas de capital e outras delas

decorrentes e nas despesas de duração continuada.

Eventuais créditos adicionais especiais são destinados a despesas que não haia dotaçào

orçameatána especifica e devem ser autorizados por lei e abertos por meio de decreto executivo, com espeque

no o artigo 41 inciso II e artigo 42 daLei 4.320 /64.

Os Doutrrnadores J. TEIXEIRÂ MACHÂDO JR. " HERÂLDO DÂ COSTÂ RE,IS nos

explicam o seguinte: "Quando os créditos oÍçamentários, inclusive os créditos especiais, abertos e

aditados ao oÍçamento anual, são ou se tornam insuficientes, a legislaçáo antotiza a abettura de

créditos suplementares. Estes estão assim diretamente relacionados ao orçamento. Suplementa-se,

pois, os créditos do orçameÍlto anual".

Ressalte-se que créditos suplementares e especiais dependem de recursos livre pata a sua

concretização, ou seja, a abertura de crédito adicional deve ser realizado por meio de justificativa, bem como

depende a existência de recursos nos termos do artigo 43 caput e parágrafo l" da Lei 4.32011964 combinado

com o artigo 167 inciso V da Carta Magna.

Att 167. São aedados:

V - a abertura de crédito saplemenÍar 0u eJp€dal sem préuia auíoilzção legislafiua e sern indicação dos recurtos

corespondentes;

Ademais, o artigo 68 da Lei Orgânica Municipal determina que os projetos de leis relativos

ao orçamento anual, ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e créditos adicionais serão apreciados

por esta Casa Legislativa, conforme seu regimento. E ainda o § 3o do mesmo artigo estabelece que os

créditos adicionais podem ser aprovados quando: I - compatíveis com o plano plurianual e com a
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Diretrizes Orçamentárias; quando II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes

de anulação de despesas, excluídos os que incidem sobre: a) dotação para pessoal e seus encargos; b)

serviços de dívida.

Contudo, no que corresponde aos recursos/valores indicados no projeto, é competência da

Comissão da Economia e Finanças com toda a sua técnica analisar as indicações constituídas.

Assim, mediante o exposto, verifica-se que não óbices à tramitação do Ânteprojeto em âpÍeÇo

Portanto, apôs avahar a matérta como Relator, flos teÍmos do artigo 38 caput, do Regrmento

Interno, não verifico impedimentos constitucionais, legais e técnicos p^Ía a tnmitaçào do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

Vereador/PSC/Relator

rrr - voro oa covrrssÀo

A Comissão de Constiruição e Justiça por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL à ttamrtação do projeto de Lei n" 1.16/202L.

É o Parecer. Sala das Comrssões Petmanentes.

Cascavel, 31 de to de 2021

da Telepar

Veteador Vereador /PSB
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